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EXCELENTISSIMO DOUTOR JUIZ DA __ VARA DA COMARCA DE SOUSA 

– PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HÉLIO LOPES DA SILVA, brasileiro, solteiro, professor, inscrito no CPF sob o 

nº 055.766.744-56, residente e domiciliado a Rua João Galiza de Andrade, nº 

492, apartamento nº 202, Bairro: Bancários, João Pessoa-PB, CEP: 58051-180, 

vem, por meio de seus advogados e bastante procuradores que esta subscreve, 

procuração em anexo, tendo seu escritório profissional situado na Rua Manoel 

Gadelha Filho, S/N, Centro, Sousa-PB, onde, de acordo com o artigo 77, V, do 

Código de Processo Civil, receberá as intimações, vem respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 375 do Código de 

Processo Civil apresentar: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT c/c 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, empresa seguradora com sede à Rua Senador Dantas, n.º 74, 12º andar, 
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Centro, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.248.608/0001-04, na 

pessoa de seu representante legal, mediante os fatos e fundamentos a seguir 

alinhados: 

 

1. DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

  O requerente, conforme declaração em anexo, não dispõe de 

condições para demandar em Juízo sem prejuízo de seu próprio sustento e de 

sua família requerendo assim os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do 

artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal e no artigo 98 e seguintes do 

Código de Processo Civil de 2015. 

 

2. DOS FATOS 

 

  O promovente sofreu um grave acidente automobilístico, em 07 de 

maio de 2016, tendo requerido administrativamente o pagamento do seguro 

DPVAT em virtude de invalidez permanente. Contudo, no dia 15 de março de 

2017, recebeu uma carta da promovida informando que a indenização havia sido 

negada. 

  Em virtude das lesões sofridas, restou ao autor significativo 

desconforto e comprometimento no desempenho de sua profissão como 

professor, acarretando-lhe considerável limitação física, posto que, após o 

acidente, sente fortes dores no pé direito, joelho e calcanhar, não consegue 

passar muito tempo em pé,  chegando inclusive a mancar diante de tamanho 

desconforto, tendo que lidar, cotidianamente, com tal consequência, onde se vê 

obrigado a trabalhar  e  exercer atividades  simples do dia-a-dia sentindo dores 

e dificuldades que outrora eram inexistentes. 

  Ressalte-se ainda, que em virtude do ocorrido, sente fortes dores 

de cabeça, dores estas que o acompanharão permanentemente, conforme 

avaliação médica. Consideráveis foram os prejuízos e as limitações ocasionadas 

em razão das lesões sofridas, prejuízo esses que acompanham o requerente até 

os dias atuais. 
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   A promovida vem aproveitando-se da fragilidade do promovente, 

que desconhece o procedimento administrativo, postergando por completo do 

pagamento a que o mesmo tem direito a receber até a presente data. 

 

 

 

3. DO DIREITO 

 

  Nos termos do art. 3º da Lei nº 6.194/74, os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar: 

 

Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez 

permanente; 

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso à 

vítima – no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

   

  Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre 

o fato ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus 

o autor ao recebimento do seguro obrigatório, nos termos do art. 5º da Lei nº 

6.194/74, que determina também que o pagamento da indenização deve ocorrer 

mediante simples prova do acidente e do dano ocorrido. 

  No caso em tela, foi comprovado mediante ficha de atendimento 

ambulatorial do SAMU e laudo médico que o Promovente sofreu lesões em 

decorrência do acidente, fazendo jus à indenização pleiteada, como forma de 

justiça. 

  É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo 

art. 373 do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à 

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 
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  No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo 

descumprimento de obrigação contratual por parte do Réu, o que se enquadra 

no Código Civil nos seguintes termos: 

 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

 

  Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente 

num prejuízo ao autor, tem-se configurado um ato ilícito. 

  No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 

 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e 

danos, mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais 

regularmente estabelecidos, e honorários de advogado. 

 

 

  Destarte, trata-se de necessária indenização proporcional aos 

danos sofridos pela parte autora, consoantes precedentes sobre o tema: 

 
DPVAT. Ação de cobrança. Boletim de Ocorrência que revela a dinâmica 
do acidente. Carro desgovernado que atinge o braço do Autor. Acidente 
coberto pelo seguro obrigatório. Sentença confirmada. Recurso 
desprovido. (TJ-SP 10172507820168260451 SP 1017250-
78.2016.8.26.0451, Relator: Pedro Baccarat, 36ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 04/05/2018). 
 
DPVAT. Seguro obrigatório. Acidente automobilístico. Sequelas residuais 
permanentes. Obrigatoriedade do pagamento do DPVAT às vítimas de 
acidentes. De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 
a indenização do seguro, em caso de invalidade parcial do beneficiário, 
será paga de forma proporcional ao grau de invalidez. Incidência  da 
correção monetária desde o evento danoso nos termos da Súmula  580 
do STJ. Provimento parcial do recurso. (TJ-RJ- APL: 
01481217420148190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 44 VARA C[IVEL, 
Relator: Ferdinaldo do Nascimento, DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL , 
Data de publicação: 11/05/2018). 
 

 

  Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que, demonstrado 

o compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, outra 

solução não resta se não o imediato pagamento do débito, conforme 

amplamente protegido pelos tribunais. 
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  Sendo assim, espera-se ainda a condenação por danos morais no 

valor de R$10.000,00 (dez mil reais). 

  . 

 

4. CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL 

 

  Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer 

correção monetária a partir da data do sinistro: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. I - CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Em se tratando de ação de cobrança de 

seguro DPVAT, a correção monetária incide a partir da data do sinistro, 

ou seja, do efetivo prejuízo, nos termos da Súmula nº 43 do Superior 

Tribunal de Justiça. II - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARTE 

AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. Restando 

configurada a sucumbência recíproca, devem ser as partes condenadas, 

proporcionalmente, ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, ainda que uma delas seja beneficiária da 

assistência judiciária, ficando suspensa a cobrança para essa última, 

segundo o que estabelece o artigo 12 da Lei nº 1.060/50, não havendo 

se falar do limite de 15% previsto nessa lei, uma vez que ele foi revogado 

pelo Código de Processo Civil de 1973. RECURSO DE APELAÇÃO 

CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-GO – AC: 04374876620148090051, 

Relator: DES. GERSON SANTANA CINTRA, Data de Julgamento: 

23/08/2016, 3ª CÂMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 2111 de 

15/09/2016) 

 

5. DOS PEDIDOS 

 

I. A concessão da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 98 do 

Código de Processo Civil; 

II. A citação do réu, na pessoa de seu representante legal, para, querendo, 

responder a presente demanda; 

III. A condenação da promovida a pagar o seguro DPVAT no valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros de mora e correção 

desde a data do acidente e condenação ao pagamento de Indenização por danos 

morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), acrescido de juros e correção 

monetária, tudo por se constituir em medida da mais pura e indeclinável Justiça; 
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IV. A produção de todas as provas admitidas em direito, em especial a pericial, 

a testemunhal e a documental; 

V. Manifesta o interesse na realização de audiência conciliatória; 

VI. A condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios nos 

parâmetros previstos no art. 85, § 2º do CPC. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais). 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Sousa – PB, 14 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

___________________________________ 

Cláudio Roberto Lopes Diniz 

OAB – PB nº 8023 

 

 

 

___________________________________ 

Sara Olívia Moreira Batista 

OAB – PB nº 26200 
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(Via da parte)

Comarca:
Sousa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número do boleto:
037.6.19.00589/01

Data de emissão:
06/03/2019

Data de vencimento:
31/03/2019

UFR vigente:
R$  49,54

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.840,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.840,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Sousa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
037.6.19.00589/01

Data de emissão:
06/03/2019

Data de vencimento:
31/03/2019

UFR vigente:
R$  49,54

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.840,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.840,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Sousa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número do boleto:
037.6.19.00589/01

Data de emissão:
06/03/2019

Data de vencimento:
31/03/2019

UFR vigente:
R$  49,54

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.840,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.840,05

866100000185   400509283182   520190331030   761900589018

866100000185   400509283182   520190331030   761900589018

PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número da guia: 037.2019.600589 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.486,20
R$ 352,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 037.2019.600589 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.486,20
R$ 352,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 037.2019.600589 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.486,20
R$ 352,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866100000185   400509283182   520190331030   761900589018

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 037.2019.600589 Data Vencimento: 31/03/2019 Data Emissão: 06/03/2019

Comarca: Sousa

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Promovente: Hélio Lopes da Silva

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  23.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.486,20 Taxa: R$  352,50

Total da Guia: R$  1.838,70

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª Vara Mista de Sousa

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 0800537-59.2019.8.15.0371Processo nº

AUTOR: HELIO LOPES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Nome: HELIO LOPES DA SILVA

Endereço: R JOÃO GALIZA DE ANDRADE, 202, APARTAMENTO, JARDIM SÃO PAULO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58051-180

Advogado do(a) AUTOR: SARA OLIVIA MOREIRA BATISTA - PB26200

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Endereço: Edifício Citibank_**, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

Valor da causa: R$ 23.500,00

DESPACHO

Visto.

Cuida-se de , ajuizada por , devidamentePROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) HELIO LOPES DA SILVA

qualificado, através de advogado legalmente constituído, em face de , tambémSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

devidamente qualificado, pugnando pela procedência dos pedidos descritos na inicial.

É o relatório.

Passo a Fundamentar e a decidir.

Inicialmente, verifico que a petição inicial preenche os requisitos essenciais - arts. 319 e 320, CPC - e não se trata de
improcedência liminar do pedido - art. 332, CPC.
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Não havendo nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade e, após
análise dos documentos colacionados aos autos, os quais atestam a atual situação do(s)(as) promovente(s), DEFIRO o pedido de

, sem prejuízo de sua impugnação, na forma do art. 100, do CPC.justiça gratuita

Considerando que a SEGURADORA LÍDER, promovida, reiteradamente não celebra acordos no bojo de processos
judiciais, exceto em casos especiais, bem como tendo em mente que a estrutura do Poder Judiciário nesta Comarca não é das mais
robustas, não possuindo centro de conciliação, entendo ser desnecessária a designação de audiência de conciliação no presente
caso, devendo a parte ré ser citada para já apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Seguindo a orientação contida da Recomendação 01/2015 do CNJ, a qual pode ser aplicada analogicamente ao caso em
testilha, determino, desde já, seja designado perito oficial cadastrado no TJPB (médico), atuante nessa Comarca, para
realizar perícia médica no autor, a fim de comprovar as sequelas físicas oriundas do acidente automobilístico mencionado

. Caso haja mais de um perito cadastrado, deverá atentar a escrivania para haver proporcionalidade nas indicações,na exordial
evitando-se privilegiar algum(s) profissional(ais) em detrimento de outros.

Faculto ao autor juntar, no prazo da contestação, quesitos para serem encaminhados ao perito, bem como indicar
assistente técnico. Caso já tenha juntado seus quesitos na inicial, desconsiderar esse item do presente despacho.

Outrossim, intime-se a SEGURADORA LÍDER para efetuar o pagamento, em conta judicial vinculada a este
, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), segundo cláusula 1.3 do Convênio 015/2014 TJPB.processo, dos honorários periciais

, apresentando seus quesitos, caso queira.Cite-se a promovida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias

Com o depósito do valor dos honorários, intime-se o Perito indicado, o qual já fica automaticamente nomeado pelo
Juízo, encaminhando-lhe os quesitos do Juízo, quais sejam: 1) Qual o tipo de lesão apresentada pelo periciado e os respectivos
CIDs? 2) Existe relação de causa entre o acidente de trânsito noticiado na petição inicial e a(s) lesão(ões) apresenta(s)? 3)
Houve debilidade permanente do membro, sentido ou função? 4) A debilidade é de caráter temporário ou definitivo? Qual o
grau, em percentagem (de 0% a 100%), da debilidade apresentada?

Com a designação da data da perícia pelo médico nomeado, intime-se a parte promovente para comparecer ao
, munido, preferencialmente, de seus documentos pessoais e toda elocal designado pelo médico para a realização da perícia

qualquer documentação pertinente à demanda.

Com a entrega do laudo, falem as partes em 10 (dez) dias, informando se têm interesse em conciliar.

E, finalmente, entregue o laudo, oficie-se ao Banco do Brasil para que transfira o numerário depositado na conta
judicial para a conta bancária indicada pelo perito.

Após o cumprimento de todos os itens acima mencionados, conclusos.

Cumpra-se. Diligências necessárias.

Nos termos do , da Douta Corregedoria de Justiça da Paraíba,ART. 108 DO CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL

confiro a esta decisão força de  para as procedências necessárias ao seu fiel cumprimento.mandado/ofício

SOUSA, 20 de maio de 2019

AGILIO TOMAZ MARQUES
Juiz(a) de Direito
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Em anexo.

Num. 22342559 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SARA OLIVIA MOREIRA BATISTA - 01/07/2019 11:31:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070111310370900000021686967
Número do documento: 19070111310370900000021686967



 

SUBSTABELECIMENTO 

 
Substabeleço, sem reservas de iguais, na pessoa do advogado CLÁUDIO 
ROBERTO LOPES DINIZ, OAB/PB 8023, com escritório na Rua Manoel 
Gadelha Filho, Cotton Shopping Center, Sala 33, todos os poderes que a 
mim foram outorgados por HÉLIO LOPES DA SILVA, para ajuizamentos e 
demais diligências. 

 
 

Sousa, PB, 1 de julho de 2019. 
 
 
    Sara Olivia Moreira Batista 

 OAB/PB 26.200 
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